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                                                                   INDICAÇÃO Nº51/2026 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA 

 

 

Diego Grijó Gava, Vereador, no uso de suas atribuições regimentais, solicita a Vossa Excelência, nos 

termos dos artigos 140 e 145 do Regimento Interno desta Casa de Leis, que seja encaminhado ao 

Excelentíssimo Prefeito a INDICAÇÃO da seguinte 

 

 

                   Sugere a realização de limpeza pública na Rua Levino Chacon, nº 70, Centro de Viana. 

                                                                                

                                                                                JUSTIFICATIVA 

 

 A presente indicação tem como objetivo atender à demanda dos munícipes quanto à necessidade de 

limpeza urbana no trecho mencionado, onde se observa o acúmulo de resíduos sólidos, sujeira e possível 

presença de vegetação irregular. Tal situação compromete as condições de higiene, favorece a 

proliferação de insetos e animais peçonhentos, além de impactar negativamente a saúde pública e o 

bem-estar da população local. A execução do serviço de limpeza contribuirá para a melhoria da 

qualidade de vida dos moradores, garantindo um ambiente mais seguro, organizado e adequado para 

circulação de pedestres, além de preservar o aspecto urbano da região central do município.      

 

 

Diante do exposto, reforça-se a importância da realização periódica desse tipo de serviço, a fim de evitar 

novos acúmulos e manter a via em condições adequadas. 
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                                                                   FOTO  DO LOCAL/LOCALIZAÇÃO: 

 

 

                                           

 

 

 

 

                                          Agradeço desde já a atenção dispensada a esta solicitação 

 

Viana, 31 de Março de 2026. 

DIEGO GRIJÓ GAVA 

Vereador da Câmara Municipal de Viana-PSB 
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